
MAURA NTO 5 
ES  Diretor Té e r  

LUCIANO DO P ri 
gislat 

ORAES D OLIVEIRA 
etor Admin ativo 

W6rtagea Qree4emyead c_72-cicH 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 
Site: w~carnarasaoroque.sp.gov.br  E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
PORTARIA No 162/20144 
De 22 de dezembro de 2014. 

Dispõe sobre a criação de Comissão Especial 
de Inquérito, para apurar eventuais 
irregularidades na aplicação dos mansos da 
Saúde do Município. 

JOSÉ CARLOS DE CAMARGO, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
§§ 10, 20  e 30  da Lei Orgânica do Município, 
combinado com os artigos 121, 122 e 123 do 
Regimento Interno da Câmara, EXPEDE a seguinte 
Portaria: 

Art. 10  Fica criada a Comissão Especial de 
Inquérito — CEI, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades na aplicação dos 
recursos da Saúde do Município. 

Art. 20  Ficam designados para compor a 
Comissão os nobres Vereadores: Etelvino Nogueira, Flávio Andrade de Brito e José Antonio 
de Barros. 

Art. 30  O prazo de funcionamento dos trabalhos 
da CEI será de 90 (noventa) dias, após sua instalação, prorrogáveis a critério do Plenário. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 22 de dezembro de 2014. 
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